
Registo no Portal 
da Segurança Social

www.seg-social.pt

Depois de receber o código de verificação tem de 
ativar a conta:

1. Aceda a Ativar conta.

2. Insira o NISS.

3. Insira o código de verificação enviado para o 
canal que indicou.

4. Clique em Confirmar código de verificação.

5. No campo Palavra-passe, defina a sua palavra-passe.

6. Confirme a palavra-passe.

7. Clique em Confirmar palavra-passe.

8. Clique em pode efetuar o acesso na Segurança 
Social Direta com a sua palavra-passe.

Após a autenticação, deve atualizar e fidelizar os 
seus contactos. Para saber mais sobre este tema, 
consulte as Perguntas Frequentes no menu Ajuda.

Se utilizar a Chave Móvel Digital para se registar:

1. Aceda ao Portal da Segurança Social, em 
www.seg-social.pt

2. Clique em Autenticação.gov
3. Selecione o meio de autenticação Chave Móvel 

Digital, clique em Continuar, dê autorização e 
proceda à autenticação com o seu PIN e código 
de segurança numérico enviado temporariamente 
para fazer o registo.

Se ainda não tem uma palavra-passe:

1. Aceda ao Portal da Segurança Social, em 
www.seg-social.pt

2. Clique em Iniciar sessão.

3. Clique em Autenticação com o seu utilizador da 
Segurança Social.

4. Clique em Registar.
5. Clique em Li e aceito os termos e condições.

6. Indique qual o tipo de conta que pretende criar.

7. Insira os dados de identificação pedidos:
• NISS (Número de Identificação de 

Segurança Social)
• Data de nascimento

8. Clique em Seguinte: Canal de verificação.

9. A Segurança Social vai enviar-lhe um código 
de verificação para que possa definir a sua 
palavra-passe. Escolha o canal pelo qual 
pretende receber esse código: e-mail ou SMS 
(mensagem escrita para o telemóvel). Se não 
tem contactos registados na Segurança Social, 
a opção disponível para escolha é Por carta. 
Neste caso o código será enviado por carta para 
a morada que consta na Segurança Social, regra 
geral, no prazo de 8 dias úteis.

10. Clique em Pedir código de verificação.

O pedido de acesso ao Portal da Segurança Social 
foi efetuado com sucesso.

Nota: O Código de verificação pode ser enviado 
para número de telemóvel estrangeiro desde que 
esteja bem registado no Sistema de Informação da 
Segurança Social.


